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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 119/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 032/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2018 

 

 

 

 Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE 

JABOTICATUBAS/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 18.715.417/0001-04, com 

sede administrativa na Praça Nossa Senhora da Conceição, nº 38, Centro, 

neste Município, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 

Sr. Eneimar Adriano Marques, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

027.708.466-04 e Carteira de Identidade RG nº M-8.793.860, de ora em 

diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado EXATI TECNOLOGIA E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA EPP, sediada à Rua Joaquim de Mattos 

Barreto, 478, Bairro São Lourenço, na cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná, CEP: 82.200-210, inscrita no CNPJ Nº 18.434.112/0001-16, neste 

ato representado por DENIS WEIS NARESSI, inscrito no CPF sob o nº 

026.677.059-20, RG Nº 6.105.354-9-SSP/PR, de ora em diante denominado 

simplesmente CONTRATADO, de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, 

Processo Licitatório nº. 032/2018, Modalidade Pregão Presencial 

nº025/2018, têm como justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1. Locação de software para gestão, fiscalização, despacho e recepção 

de serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública e locação de 

Call Center, em atendimento à Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura do Município de Jaboticatubas/MG, conforme especificado 

no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. Dos Preços 

 

2.1.1. O Contratante pagará o valor mensal de R$4.307,57(quatro mil 

trezentos e sete reais e cinquenta e sete centavos), estimando a 

importância total de R$ 51.690,84(cinquenta e um mil seiscentos e noventa 

reais e oitenta e quatro centavos). 

 

2.2. Das Condições de pagamento: 

 

2.2.1. O pagamento dos serviços será efetuado pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal. 

 

2.2.2. O pagamento é devido até o 30º dia útil, ao mês subsequente da 

prestação dos serviços.  

 

2.2.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das 

datas de suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação 

de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto 

ao INSS, relativamente à competência imediatamente anterior aquela a que 

se refere a remuneração auferida. 

2.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, 

provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 

acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
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de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

2.4. Critério de Reajuste 

 

2.4.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor 

deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde 

que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite 

para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base 

a variação de índice oficial. 

 

2.4.2. Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será 

o INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 

determinação governamental. 

 

2.4.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida 

entre o mês da assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando 

a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da 

dotação orçamentária nº.02100030.1545203272.179.2179.3.3.90.39.00.1.00 

 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 

4.1 O contrato terá vigência de 12 meses contados a partir da data de 

sua assinatura. 

 

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do 

Contratante, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 

até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º 

do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

 

6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência 

do cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito 
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menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a 

qualquer tempo. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à 

execução do Contrato. 

 

7.2. Acompanhar e fiscalizar através da Secretaria de Municipal de Obras 

e Infraestrutura, o cumprimento do objeto do contrato. 

 

7.3. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execução dos serviços 

contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e 

exclusivo dos serviços executados. 

 

7.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos na Cláusula 2ª deste 

instrumento. 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

8.1. O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos 

trabalhos realizados em decorrência deste contrato, inclusive quanto a 

sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil, não obstante 

tais serviços sejam acompanhados e fiscalizados pela Administração. 

 

8.2. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes do funcionamento dos serviços, tais como: salários, seguros 

de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-

refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas 

e exigidas pelo Governo. 

 

8.3. Manter o funcionamento do software e Call Center em perfeitas 

condições, responsabilizando-se pela qualidade dos equipamentos e 

profissionais utilizados na prestação dos serviços. 

 

8.4. Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que 

não se adequar às especificações constantes deste contrato. 

 

8.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o prazo de vigência 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

 

8.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.  

 

8.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a vigência do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

 

8.8. Os serviços objetos deste contrato deverão estar em perfeitas 

condições de funcionamento, no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento 

da Ordem de Serviço/fornecimento, expedida pelo Setor de Compras do 

Município. 
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8.9. Implantar, manter e operar um serviço telefônico tipo Call Center, 

com período de funcionamento mínimo de 12 (doze) horas diárias, em 02 

(dois) turnos de trabalho por equipe, de segunda a sábado.  

 

8.10. Os serviços objeto deste contrato deverão atender a todas as 

determinações do edital, bem como dos anexos que o compõe. 

 

8.11. Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração, acatando as 

orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos Profissionais 

indicados pelo Município. 

 

8.12. Para locação de software de gestão, fiscalização, despacho e 

recepção de serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do 

Município:  

 

a) Entregar os serviços, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em 

perfeitas condições, de acordo com as orientações do Município, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Serviço, conforme especificações do edital e anexos. 

 

b) Fornecer software com suportes mínimos descritos a seguir:  

 

c) O software deve trabalhar com geocodificação reversa para manter a 

base cartográfica atualizada e dispensar os técnicos de campo da 

necessidade de digitar endereços. Endereços ingressados manualmente 

frequentemente apresentam anomalias que tornam difícil para a prefeitura 

realizar estudos para o melhoramento do parque de iluminação pública e 

simulações, avaliações para redução da conta de iluminação, viabilidade 

de projetos de expansão ou de eficientização, além de poderem gerar 

problemas ao reportar a atualização do parque de iluminação para a 

concessionária.  

 

c.1) Geocodificação reversa é o processo de obter o endereço associado 

a um par de coordenadas geográficas;  

 

d) O sistema deve permitir a atualização da base cadastral de iluminação 

através de dispositivos móveis e, também, computadores. Os usuários devem 

ser capazes de adicionar, remover e editar pontos de iluminação; 

 

e) O sistema deve permitir a inclusão/remoção de campos de interesse da 

prefeitura ao formulário de inclusão e edição de ponto de iluminação 

preenchido pelos técnicos em campo. Dessa forma, a prefeitura pode 

solicitar a coleta de métricas de qualidade como, por exemplo, luz acesa 

24 horas, lente suja, dentre outras. Pode, também, coletar outras 

métricas de seu interesse; 

 

f) O sistema deve permitir a visualização individual dos pontos de 

iluminação pública. Deve, também, permitir a exportação de todo o 

conjunto de pontos para um formato amigável para análise, incluindo as 

fotos e o consumo associada a cada ponto. Esse requerimento habilita a 

prefeitura a conduzir estudos de consumo, de padronização do parque, 

dentre outros; 

 

g) O sistema deve apresentar, em um mapa, todos os pontos de iluminação 

pública e as fotos associadas aos mesmos. A camada inferior do mapa deve 

ser preenchida com fotos obtidas via satélite e, também, com o desenho 

dos logradouros e seus nomes; 

 

h) O sistema deve permitir o envio de um conjunto de pontos de iluminação 

pública selecionados pela prefeitura para um dispositivo móvel para que 

um técnico em campo possa visitá-los e confirmar se estão bem 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTICATUBAS 
Praça Nossa Senhora da Conceição, 38 - Centro - CEP: 35.830-000 - 

Jaboticatubas/MG 
 
cadastrados. Se for necessário realizar ajustes, o técnico deve poder 

fazê-los a partir do próprio dispositivo móvel e, a seguir, reenviar as 

informações para que o sistema atualize, automaticamente, a base 

cadastral; 

 

i) Os pontos de iluminação pública enviados para dispositivos móveis 

devem ser desenhados sobre um mapa que mostre os logradouros do 

município. Dessa forma, o técnico e/ou auditor pode orientar-se em campo; 

 

j) O sistema deve informar o número de pontos de iluminação por rua e, 

adicionalmente, informar o consumo (em kWh) por rua, permitindo que a 

prefeitura localize os logradouros com maior consumo por ponto e busque 

alternativas para a redução do consumo; 

 

l) O sistema deve obrigar a coleta da data/hora de início do serviço e 

do fim do serviço de forma a permitir que a prefeitura realize suas 

próprias análises de produtividade. É exigido que a data/hora de início 

e término do serviço seja obtida através dos satélites GPS, e não a 

partir do relógio interno dos aparelhos utilizados em campo. O objetivo 

é evitar transtornos decorrentes de manipulação e/ou desconfiguração 

espontânea do relógio dos aparelhos; 

 

m) Para cada serviço realizado, o sistema deve obrigar a coleta de uma 

foto de como o ponto de iluminação estava antes do serviço e como ficou 

após o serviço para que a prefeitura e, eventualmente, a concessionária 

tenham uma evidência de que o serviço foi realizado. O sistema deve 

disponibilizar um relatório que permita ao usuário acessar tais fotos; 

 

n) O sistema deve permitir a exportação completa da base de serviços 

realizados, de forma a oferecer à prefeitura condições de realizar 

avaliações sobre as atividades conduzidas no parque de iluminação. A 

exportação deve listar todos os serviços realizados. Para cada serviço, 

é importante listar: local onde o serviço foi realizado, coordenadas 

geográficas do local onde o serviço foi realizado, tipo de serviço 

realizado, técnico responsável, prazo, data/hora de início do serviço, 

data/hora do término do serviço, material retirado, material aplicado e 

dados do requisitante; 

 

o) O sistema deve permitir a inclusão/remoção de campos de interesse da 

prefeitura ao formulário de criação e edição de serviço preenchido pelos 

técnicos em campo. Assim, a prefeitura pode adicionar campos que 

contribuam para um melhor acompanhamento e avaliação dos serviços. 

 

p) Respeitar as normas estabelecidas pela distribuidora e Órgãos 

Municipais. 

 

q) Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou 

atividades que constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente 

e exclusivamente pela contratada. 

 

r) Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o Município, 

acatando as orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos 

Profissionais do nomeados pelo Município. 

 

s) A empresa vencedora do presente certame deverá fornecer 4 (quatro), 

palmtops ou equivalente, um para cada equipe, com acesso a rede 

3G/equivalente (acompanhando as alterações de navegação), para 

recebimento de todas as informações (ex. Ordem de serviço) necessárias 

à realização dos serviços pela empresa contratada para a manutenção dos 

pontos de Iluminação Pública. 
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t) É de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento, 

substituição e manutenção dos equipamentos a que se refere o item 

anterior, em pleno funcionamento, já com acesso a internet, sendo que o 

acesso à internet deverá ser fornecido pela contratada;  

 

u) Fica a critério da licitante contratada fazer termo de 

responsabilidade dos produtos fornecidos a empresa de manutenção de 

Iluminação Pública;  

 

v) A empresa deverá solicitar a CEMIG, após a assinatura do contrato o 

Cadastro Georeferenciado do Município, fazendo as atualizações 

necessárias. 

 

8.13. Para fornecimento do call center: 

 

a) Implantar, manter e operar um serviço telefônico tipo Call Center, 

com período de funcionamento mínimo de 12 (doze) horas diárias, em 02 

(dois) turnos de trabalho por equipe, de segunda a sábado. Deverá estar 

apto a receber ligações de aparelhos móveis ou fixos, em linha 0800, sem 

custo para o munícipe reclamante. A gestão do andamento das chamadas e 

o registro das mesmas deverá ser realizado através de meio informatizado. 

Este sistema deverá estar em pleno funcionamento em até 30 (trinta) dias 

a partir da assinatura do Contrato. O número de acesso ao serviço deverá 

ser de fácil memorização por parte dos contribuintes. 

 

b) Respeitar as normas estabelecidas pela distribuidora e Órgãos 

Municipais. 

 

c) Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou 

atividades que constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente 

e exclusivamente pela contratada. 

 

d) Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração, acatando as 

orientações e decisões da Fiscalização, bem como dos Profissionais 

indicados pelo Município. 

 

8.14. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é 

responsável: 

 

a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração 

ou a terceiros, em decorrência do não cumprimento das obrigações 

assumidas neste contrato; 

 

b) pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de 

negligência, imprudência e/ou imperícia, na execução dos serviços 

contratados; 

 

c) Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou 

atividades que constituem seu objeto, que deverão ser pagos regularmente 

e exclusivamente pela contratada. Competirá, igualmente, à contratada, 

exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela 

Legislação Trabalhista e de Previdência Social pertinente ao pessoal 

contratado para a execução dos serviços e obras, todos regularmente 

matriculados na empresa com a Carteira de Trabalho Profissional 

devidamente assinada. 

 

d) pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços. 

 

e) Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de 

Débito Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
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CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo 

responsável pela execução dos serviços objeto desta licitação, a 

Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 

a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 

 

10.1. O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos 

previstos na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base 

na Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente 

instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

12.1. O regime de execução do presente contrato é INDIRETA – EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES 

 

13.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no 

contrato, erros ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do 

art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: 

13.1.1. advertência; 

13.1.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) 

dia de atraso, prestação do serviço, sobre o valor da parcela, por 

ocorrência; 

13.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor 

do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a consequente 

rescisão contratual, quando for o caso; 

13.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos 

casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização 

formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

 

13.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

13.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
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13.4. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia 

própria ao Município de Jaboticatubas, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Jaboticatubas, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

 Jaboticatubas, 30 de maio de 2018. 

 

 

 

 

 

ENEIMAR ADRIANO MARQUES 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

 

EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA EPP  

CNPJ Nº 18.434.112/0001-16 

Contratado 

 

DENIS WEIS NARESSI 

Representante 

CPF: 026.677.059-2 

 

 

 

Testemunhas: _______________________ 

             CPF nº: 

 

             _______________________ 

             CPF nº: 


